
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 

Fls: N°  0/

Proc. N°  )064/aa25 

1012/2025 te 
IND 

Dispõe sobre: "AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÓCULOS COM 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

VISUAL NO MUNICIPIO DE BARUERI." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa Excelência a 

interceder junto As Secretarias competentes, AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ÓCULOS COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA VISUAL NO MUNICIPIO DE BARUERI, tem por 

finalidade promover a inclusão social e facilitar a acessibilidade dos deficientes 

visuais nas atividades cotidianas. 

Plen o Vereador Wagih Salles Nemer, 23 de abril de 2025 

ANTONIVALDO RIOS GOMES 

Vereador Kascata 
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JUSTIFICATIVA 
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A presente proposta legislativa tem a intenção de atender as 

demandas do Município, no sentido de adquirir e distribuir óculos com 

inteligência artificial para pessoas com deficiência visual no município de 

Barueri. 

Por suas múltiplas funções, é importante a aquisição dos 

óculos com inteligência artificial, pois a deficiência visual é uma das condições 

que mais limita a independência das pessoas em suas atividades diárias. Nesse 

contexto, a tecnologia tem se mostrado uma importante aliada, especialmente com 

o advento dos óculos com inteligência artificial (IA). 

Destaca-se que, esses dispositivos oferecem recursos 

inovadores, como reconhecimento de objetos, leitura de textos e orientação 

através de comandos de voz, que permitem uma interação mais segura e eficiente 

com o ambiente. 

Além disso, a aquisição e distribuição desses óculos, por meio 

de programas sociais ou unidades de saúde, garantiria aos deficientes visuais do 

município maior autonomia no cotidiano, seja no transporte público, no comércio, 

na educação, entre outros aspectos da vida urbana. 

Diante disso, propõe-se ao Poder Executivo a proposta da 

implementação de politicas públicas que assegurem o acesso dessas pessoas a 

novas tecnologias que contribuam para a sua inclusão plena na sociedade. 
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Com esse objetivo, e ao mesmo tempo visando conferir o 

devido peso As ações especificamente voltadAs ao planejamento e 

desenvolvimento de políticas públicas de saúde, é que se apresenta a presente 

indicação. 
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